
BSTADO DE MATO GROSSO 

LBI NQ 2 135 , DE 21 DE' JABEIRO DE 1 964. 

'. 

Dá denominação de Jucelândia, ao 
distrito de Garimpos e retifica seus! 
limites .' 

• • 

decreta 
,Paço saber que a Assembléia Legislativa do Estado -

e eu sanciono a seguinte Lei : 
~ Artigo lQ - O distrito de Garimpos passa'a c~ar ~ 

se Jucelândia. 
Artigo 2Q - A sede do Distrito de Jucelândia. _ será 

no povoado do .esmo nome • 
~ •• ~ - _ _ A 

Artigo 3Q - Os limites do distrito de Jucelãnd1a -
,s~o-os, seguintes: partindo da serra do Pantanal com o rio N~ 
gro, e por êste acima até a barra do rio Negrinho, por êste '" 

.,.;. ,. '# _ -, ,- _ ,w: ,.. 

acima ate os limites da fazenda Perdigao coma fazenda Sao -
Bento, partindo dai por uma li;lha reta até encontrar o córre­
go Garimpo, por este acima até encontrar a serra e por esta 

.. ~ _ Ao --: :-. 

ate encontrar a cabeceira do rio do Peixe, por este acimaate, . . .', .:., ~ 

.. ,"'seu mais alto atlue~te, dalpor uma 11Dha. reta' à rodovia Ba.'~:· 
" 16, por esta até o ,entz:oncaaento da estrada rio 'Negr1nho', dai 

uma linha reta até enêontrar a serra do Pant~, segli1ndo 1IIf-: 

por esta até encontrar o ponto de partida, • ~>. 

t' 
Artigo 4Jl~Esta lei entraráem.Yigor a lQ d~.Janeiro 

de 1 964, revogadas as disposições em contrário • 

'\" "',." Palácio Alencastro,em OUiabá,. 21 de ~aneiro; de 
~ _ _ A " 

1 964,143Q da Independencia e ?6Q daliepublica • 

i ' 

~~> -- .. :;;:~> ».;;;:f:;~~:-;;.:>':_~;'~_/ 
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